
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

 
 

Institui o Código de Processo Civil.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

.......................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

........................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Do Perito 
 

Art. 145. Quando a prova do fato depender de conhecimento técnico ou 

científico, o juiz será assistido por perito, segundo o disposto no art. 421. 

§ 1º Os peritos serão escolhidos entre profissionais de nível universitário, 

devidamente inscritos no órgão de classe competente, respeitado o disposto no Capítulo 

VI, seção VII, deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.270, de 10/12/1984) 

§ 2º Os peritos comprovarão sua especialidade na matéria sobre que deverão 

opinar, mediante certidão do órgão profissional em que estiverem inscritos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 7.270, de 10/12/1984) 

§ 3º Nas localidades onde não houver profissionais qualificados que 

preencham os requisitos dos parágrafos anteriores, a indicação dos peritos será de livre 

escolha do juiz. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.270, de 10/12/1984) 

Art. 146. O perito tem o dever de cumprir o ofício, no prazo que lhe assina a 

lei, empregando toda a sua diligência; pode, todavia, escusar-se do encargo alegando 

motivo legítimo. 

Parágrafo único. A escusa será apresentada dentro de 5 (cinco) dias, 

contados da intimação ou do impedimento superveniente, sob pena de se reputar 

renunciado o direito a alegá-la (art. 423). (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 8.455, de 24/8/1992) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO VI 

DAS PROVAS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VII 

Da Prova Pericial 
 

Art. 420. A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação. 

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando: 

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico; 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

III - a verificação for impraticável. 

 

Art. 421. O juiz nomeará o perito, fixando de imediato o prazo para a 

entrega do laudo. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 8.455, de 

24/8/1992) 

§ 1º Incumbe às partes, dentro em 5 (cinco) dias, contados da intimação do 

despacho de nomeação do perito: 

I - indicar o assistente técnico; 

II - apresentar quesitos. 

§ 2º Quando a natureza do fato o permitir, a perícia poderá consistir apenas 

na inquirição pelo juiz do perito e dos assistentes, por ocasião da audiência de instrução 

e julgamento a respeito das coisas que houverem informalmente examinado ou avaliado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.455, de 24/8/1992) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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